Utilizacdo dos recursos da CIDE

Nos termos da Lei n® 10.336/2001, art. 1°-A, § 7°, os Estados e o Distrito Federal deverdo encaminhar ao
Ministério dos Transportes, até o Gltimo dia Util de outubro de cada ano, proposta de programa de trabalho para
utilizag@o dos recursos da CIDE, a serem recebidos no exercicio subseqiente, contendo a descricdo dos projetos
de infra-estrutura de transportes, os respectivos custos unitdrios e totais e os respectivos cronogramas financeiros.

Cabe ao Ministério dos Transportes publicar no Didrio Oficial da Unigo, até o Gltimo dia Gtil do ano, os programas
de trabalho, inclusive os custos unitdrios e totais, os respectivos cronogramas financeiros e receber as eventuais
alteracées dos programas de trabalho enviados pelos Estados ou pelo Distrito Federal, publicando-as no Didrio
Oficial da Unido, em até quinze dias apds o recebimento. Ressalte-se que é vedada a alteracéo que implique
convalidacéo de ato jé& praticado em desacordo com o programa de trabalho vigente.
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Os saques das contas vinculadas ao recebimento dos recursos da CIDE ficam condicionados & inclusdo das
receitas e & previsdo das despesas na lei orcamentdria estadual ou do Distrito Federal e limitados ao pagamento

das despesas constantes dos programas de trabalho.

Sem prejuizo do controle exercido pelos 6rgdos competentes, os Estados e o Distrito Federal deverdo encaminhar
ao Ministério dos Transportes, até o Gltimo dia 0til de fevereiro, relatério contendo demonstrativos da execucao
orcamentdria e financeira dos respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas ao recebimento
dos recursos da CIDE em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.

No caso de ndo-cumprimento do programa de trabalho, o Poder Executivo federal poderd determinar ao Banco
do Brasil o blogueio do saque dos valores da conta vinculada da respectiva Unidade da Federacdo até a
regularizacdo da pendéncia.

Na definicdo dos programas de trabalho a serem realizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municipios com os recursos recebidos a titulo de CIDE, a Unido, por intermédio dos Ministérios dos Transportes,
das Cidades, e do Planejamento, Orcamento e Gestdo, os Estados e o Distrito Federal atuardo de forma
conjunta, visando a garantir a eficiente integracdo dos respectivos sistemas de transportes, a compatibilizacdo
das acées dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos objetivos previstos no art. 6° da Lei n® 10.636, de
30 de dezembro de 2002 (que dispde sobre os critérios e diretrizes para aplicacdo dos recursos arrecadados
por meio da CIDE).
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Legislacdao Basica
* Constituicdo da Republica de 1988;

e Emenda Constitucional n® 42, de 19 de dezembro de 2003. Altera o Sistema Tributério Nacional

e d& outras providéncias;

* Emenda Constitucional n® 44, de 30 de junho de 2004. Altera o Sistema Tributédrio Nacional e da

outras providéncias;

* Lei n° 10.334, de 19 de dezembro de2001. Institui Contribuicdo de Intervencéo no Dominio
Econdmico incidente sobre a importacdo e a comercializacéo de petréleo e seus derivados, gds natural
e seus derivados, e dlcool etilico combustivel (CIDE), e d& outras providéncias;

* Lei n® 10.866, de 4 de maio de 2004. Acresce os arts. 1°-A e 1°-B & Lei n® 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, com o objetivo de regulamentar a partilha com os Estados, o Distrito Federal e os

Municipios da arrecadacao da CIDE, e d& outras providéncias;

* Lein® 10.636, de 30 de dezembro de 2002. Dispde sobre a aplicacdo dos recursos origindrios da
CIDE, atendendo o disposto no § 2° do art. 1° da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o

Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (FNIT) e dd outras providéncias;

* Titulo X do Regimento Interno do Tribunal de Contas da Unido, aprovado pela Resolucao TCU

n® 155, de 4 de dezembro de 2002;
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COMPENSAGCOES FINANCEIRAS

As compensacdes financeiras foram estabelecidas pela Constituicdo Federal, conforme o disposto no § 1° do art.
20, assegurando aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, bem como a érgéos da administracao direta
da Unido, participacéo no resultado da exploracéo de petréleo ou gds natural, de recursos hidricos para fins de
geracdo de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo territério, plataforma continental, mar
territorial ou zona econémica exclusiva, ou compensacdo financeira por essa exploracéo.

Compete ao Tribunal de Contas da Unido fiscalizar o célculo da distribuicéo e os repasses dos recursos provenientes

das compensacées financeiras aos beneficidrios e a aplicacdo dos recursos pelos 6rgéos da administracéo direta
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da Unido. A fiscalizacdo da aplicagdo dos recursos
recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municipios cabe aos respectivos tribunais de contas
estaduais ou municipais, onde houver.

Royalties do Petréleo e do Gdas Natural

Os royalties sGo uma compensacéo financeira, de
pagamento obrigatério ao Estado pelo resultado da
exploracdo de petréleo, xisto betuminoso e gds natural,
extraidos de bacia sedimentar terrestre e da plataforma
continental, devida pelas empresas concessiondrias
exploradoras.

A Lei n® 9.478, de 6 de agosto de1997, conhecida
como Lei do Petréleo, estabeleceu em 10% a aliquota
bdsica dos royalties. Essa aliquota poderd, contudo,
ser reduzida pela Agéncia Nacional do Petréleo, Gas
Natural e Biocombustiveis (ANP), at¢ um minimo
de 5%, tendo em conta os riscos geoldgicos, as
expectativas de producdo e outros fatores. Assim, a
aliquota divide-se em duas parcelas: uma, fixa, de
5% da producdo (valor minimo) e outra, excedente
aos 5%, representada pela diferenca entre a aliquota
bdsica e os 5% minimos.

O percentual a ser adotado para o cdlculo dos
royalties deve constar, obrigatoriamente, do contrato
de concessdo firmado entre a ANP e as empresas
exploradoras, nos termos da Lei n°® 9.478/1997 e do
Decreto n® 2.705/1998.

Cdlculo do montante dos Royalties

A Agéncia Nacional do Petréleo, Gés Natural e
Biocombustiveis (ANP) é responsavel pelo cdélculo
dos valores dos royalties (e da participagéo especial)
devidos a cada ente federativo beneficiado.

As aliquotas minima e excedente aplicam-se ao volume
total da producéo de petréleo e gés natural de um campo
durante o més pelos seus respectivos precos de referéncia.
O preco de referéncia do petréleo produzido é igual &
média ponderada dos seus precos de venda praticados
pelo concessiondrio, em condicdes normais de mercado,
ou ao seu preco minimo estabelecido pela ANP

A apuragé@o dos royalties é mensal, a partir do més
em que ocorrer o infcio da producao. O recolhimento
¢ feito pela empresa exploradora (concessionéria)
a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em moeda
nacional, até o Ultimo dia ¢til do més subseqiente
aquele em que ocorreu a producdo, conforme o
disposto no Decreto n® 2.705/1998, art. 20.

Repasse aos beneficiarios

A partir de 6 de agosto de 1998, os pagamentos dos
royalties, que até entdo eram feitos diretamente aos
beneficidrios, passaram a ser efetuados & Secretaria
do Tesouro Nacional (STN), que os repassa aos
beneficidrios por intermédio do Banco do Brasil. A
ANP calcula e divulga os coeficientes individuais
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de participacdo de cada beneficidrio, valendo-se de informacées da Fundagao Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica (IBGE).

Critérios para a distribuicGo dos Royalties

A distribuic@o dos royalties do petréleo e gds natural que se pratica atualmente é fruto da conjugagéo de dois
critérios: a aliquota e a localizacdo da lavra (producéo).

Como dito anteriormente, a aliquota bdsica para distribuicdo dos royalties, estabelecida em até 10% da producéo
de petréleo ou gds natural, é subdividida em duas componentes: uma primeira de 5% (fixa), que é distribuida
aos beneficidrios de acordo com os critérios constantes da Lei n® 7.990/1989 e do Decreto n°® 1/1991, e outra
(varidvel), também denominada “parcela acima dos 5%” ou “parcela excedente aos 5%"”, que é distribuida
de acordo com os critérios constantes da Lei n® 9.478/1997 e do Decreto n® 2.705/1998.

Tanto para a parcela fixa, quanto para a parcela acima de 5%, a legislacdo prevé formas diferenciadas de
distribuicéo, quando a lavra ocorre em terra (ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres) e quando a lavra ocorre

na plataforma continental (mar).
No caso de lavra na plataforma continental, o art. 2° da Lei n® 7.525/1986 dispbs:

Para os efeitos da indenizacdo calculada sobre o valor do éleo de poco ou de xisto betuminoso e do gds
natural extraido da plataforma continental, consideram-se confrontantes com pocos produtores os Estados,
Territérios e Municipios contiguos & drea maritima delimitada pelas linhas de projecéo dos respectivos limites

territoriais até a linha de limite da plataforma continental, onde estiverem situados os pocos.

Consideram-se confrontantes os Estados e os Municipios contiguos & drea maritima delimitada pelas linhas
de projecdo dos respectivos limites territoriais até a linha de limite da plataforma continental, onde estiverem
situados os pocos ou campos produtores.

A é&rea geoecondmica de um Municipio confrontante é definida a partir de critérios referentes as atividades
de producdo de uma dada drea de producdo petrolifera maritima e a impactos dessas atividades sobre
dreas vizinhas.
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Observe-se que o dispositivo menciona a confrontacdo com pogos produtores. Posteriormente, a Lei

n°7.990/1989 e o Decreto n® 1/1991 estabeleceram novos critérios para a distribuicdo dos royalties, mantendo o

conceito de confrontag@o com pocos. Tais critérios, entretanto, referiam-se apenas & parcela fixa. Com o advento

da parcela acima de 5%, instituiu-se a confrontacdo, ndo mais com pogos, mas com campos petroliferos, nos
termos da Lei n® 9.478/1997 e do Decreto n® 2.705/1998.

Tabela 10 - Quadro Resumo da Distribuicéio de Royalties do Petréleo

Parcela de 5%

Lavra em terra

70% Estados produtores

20% Municipios produtores

Municipios com instalacdo de embarque e desembarque de petréleo

10% .
e gds natural

30% Estados confrontantes com pocos

30% Municipios confrontantes com pogos e suas respectivas dreas
° geoecondmicas

Lavra na plataforma continental 20% Comando da Marinha

10% Fundo Especial (estados e municipios)

10% Municipios com instalacdo de embarque e desembarque de petréleo
(0]

e gds natural

Parcela Acima de 5%

Lavra em terra

52,5% Estados produtores

25% Ministério da Ciéncia e Tecnologia

15% Municipios produtores

Municipios afetados por operacées nas instalacées de embarque €

7,5% . .
desembarque de petréleo e gds natural
25% Ministério da Ciéncia e Tecnologia
22,5% Estados confrontantes com campos
22,5% Municipios confrontantes com campos
Lavra na plataforma continental 15% Comando da Marinha
7.5% Fundo Especial (estados e municipios)
7 5% Municipios afetados por operacées nas instalacées de embarque e
,7/0

desembarque de petréleo e gds natural
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Participacao Especial (PEA)

A participagdo especial constitui compensacdo financeira extraordindria devida pelas concessiondrias de
exploracéo e producdo de petréleo e gés natural aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios. E cobrada
somente nos casos de grande volume de producdo ou de grande rentabilidade, tendo sido instituida pela Lei
n° 9.478/1997 e regulamentada pelo Decreto n® 2.705/1998.

Ao contrério dos royalties, que incidem sobre a receita bruta, a PEA incide sobre a receita liquida da producéo,
correspondente & receita bruta deduzidos os royalties, os investimentos na exploracéo, os custos operacionais, a
depreciacdo e os tributos previstos na legislacdo. A participacéo especial foi criada pela Lei do Petréleo mas sé
comecou a ser efetivamente paga em fevereiro de 2000. Esse tipo de compensacéo financeira vem aumentando
significativamente, a tal ponto que, a partir de 2003, os recursos oriundos da PEA superam os valores obtidos
pelos entes federativos com a distribuicdo dos royalties.

O valor da participacao especial é obtido aplicando-se aliquotas progressivas sobre a receita liquida da producéo
trimestral de cada campo, de acordo com a localizacdo da exploracéo (lavra), o nimero de anos de producéo,
e o respectivo volume de producéo trimestral fiscalizada.

Ao contrdrio dos royalties, pagos mensalmente, o valor da participacéo especial é apurado trimestralmente
pela empresa exploradora (concessiondria), e recolhido a STN até o ¢ltimo dia ¢fil do més subseqUente a
cada trimestre. Esses recursos séo distribuidos pela STN, com base nos cdlculos dos valores devidos a cada
beneficidrio, fornecidos pela ANP, e creditados em contas especificas no Banco do Brasil.

Distribuicéo da Participacéo Especial

Os recursos correspondentes & participacdo especial sGo calculados pela ANP e distribuidos na seguinte
proporcdo (Lei n® 9.478/1997, art. 50, com redacéo dada pela Lei n® 10.848/2004):

* 40 % ao Ministério de Minas e Energia;
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¢ 10 % ao Ministério do Meio Ambiente;

* 40 % ao Estado onde ocorre a producédo em terra, ou confrontante com a plataforma continental
onde se realizar a producéo;

* 10 % ao Municipio onde ocorrer a producédo em terra, ou confrontante com a plataforma continental
onde se realizar a producéo.

Destinacao dos recursos

Até a promulgacéo da Lei n® 9.478/1997, a utilizacéo dos recursos do petréleo estava disciplinada pela Lei
n° 7.525/1986, que determinava sua destinacéo, exclusivamente, para despesas com energia, pavimentacéo
de rodovias, abastecimento e tratamento de dgua, irrigacdo, protecdo ao meio ambiente e em saneamento
bdasico. Atualmente, ndo existe restrico para a utilizacdo dos recursos do petréleo, exceto quanto & proibicéo
de pagamento de divida e de pagamento do quadro permanente de pessoal, conforme o disposto na Lei
n° 7.990/1989, art. 8°, com a redacdo dada pela Lei n® 8.001/1990, art. 3°.

Séo vedadas as transferéncias, ainda que tempordrias, da conta que movimenta os recursos do petréleo para
outras contas.

Os Estados e Municipios devem manter registro contébil auxiliar para o controle das receitas e despesas relativas
aos recursos recebidos do petréleo, por meio de livros, fichas ou processamento eletrénico de dados.

Os documentos e comprovantes relativos aos pagamentos das despesas realizadas com recursos do petréleo
devem ser identificados com carimbo préprio e guardados pelo prazo minimo de cinco anos, contados a partir
da data da aplicacéo dos recursos.

Alein®10.712/2003 alterou o art. 16 da Medida Proviséria n®2.181-45, de 24 de agosto de 2001, autorizando
a Unido, até 31 de dezembro de 2003, a adquirir dos Estados e do Distrito Federal créditos relativos & participacdo
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governamental obrigatéria nas modalidades de royalties, participacdes especiais e compensacdes financeiras,
relativos & exploracdo de recursos hidricos para fins de energia elétrica, petrdleo e gds natural.

Compensacéo financeira pela Exploracdo de recursos minerais (CFEM)

A Compensacéo Financeira pela Exploracéo de Recursos Minerais (CFEM) é devida pelas mineradoras aos Estados,
aos Municipios e aos Orgéos da Administracdo Direta da UniGo, como contraprestacdo pelo aproveitamento
econdmico dos recursos minerais, nos termos do art. 20, § 1°, da Constituicdo Federal.

O Departamento Nacional de Producdo Mineral (DNPM) é o 6rgdo federal responsdvel pelo controle e pela
fiscalizacdo do exercicio das atividades de mineracdo. Compete ao DNPM, em especial, baixar normas e exercer
fiscalizacdo sobre a arrecadacdo da compensacéo financeira pela exploracdo de recursos minerais.

Cdlculo do montante da CFEM

Em regra geral, a CFEM esté fixada em até 3% sobre o valor do faturamento liquido resultante da venda do
produto mineral, obtido apés a Gltima etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua transformacéo
industrial, conforme o disposto na Lei n® 7.990/1989, art. 6°.

No caso da utilizagdo do produto mineral beneficiado pelo préprio minerador em processo de industrializagéo,
a CFEM é calculada sobre o valor do consumo. Para efeito desse cdlculo, sdo deduzidos os tributos incidentes na
comercializacdo: IOF, ICMS, PIS e COFINS, assim como as despesas com transporte e seguro, de acordo com o
Decreto n® 1/1991, art. 14, inciso Il e § 2°.

As aliquotas aplicadas sobre o faturamento liquido para obtencdo do valor da CFEM variam de acordo com a
substancia mineral. A Lei n® 8.001/1990, art. 2°, incisos | a IV, define os percentuais aplicdveis a cada classe de
substancias minerais, conforme a seguir:

| - minério de aluminio, manganés, sal-gema e potdssio: 3%;

Il - ferro, fertilizante, carvdo e demais substéncias minerais (exceto ouro): 2%;

lIl - pedras preciosas, pedras coradas lapidaveis, carbonados e metais nobres: 0,2%;
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IV - ouro: 1% , quando extraido por empresas mineradoras, isentos os garimpeiros.
Distribuicéo dos recursos da CFEM

De acordo com a Lei n® 8.001/1990, art. 2°, § 2°, com alteracées da Lei n® 9.993/2000, os percentuais de
distribuicdo da CFEM séo os seguintes:

e 23% aos Estados;

*  65% aos Municipios;

2% ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico (FNDCT);

* 10% ao Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente repassados ao Departamento
Nacional de Producao Mineral (DNPM), que destinard 2% desta cota-parte & protecdo mineral em
regides mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis (IBAMA).

Repasse dos recursos da CFEM

Os recursos da CFEM sdo creditados nas Contas de Movimento Especificas abertas no Banco do Brasil S.A.
pelos Estados e Municipios no sexto dia Util que sucede ao recolhimento efetuado pelas empresas de mineracéo
(que deve ser feito até o Gltimo dia Gtil do segundo més subseqiente ao do fato gerador da compensacéo, a

comercializagéo ou consumo do produto mineral).

Compensacéo financeira pela exploaracad de recursos
hidricos (CFURH) e royalties de Itaipu Binacional

Criada pela Lei n® 7.990/1998, a Compensacéo Financeira pela Utilizacdo de Recursos Hidricos (CFURH) é o valor
que os titulares de concesséo ou autorizacdo de usinas pagam para exploracéo de potencial hidrdulico aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municipios, em cujos territérios se localizarem instalacdes destinadas & producéo de energia
elétrica, ou que tenham dreas invadidas por dguas dos respectivos reservatérios, e a érgdos da administracéo direta
da UniGo. As usinas que se enquadram como Pequena Central Hidrelétrica estdo isentas desta compensacao.
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Conforme estabelecido pela Lei n® 9.984, de 17 de julho de 2000, art. 28, a CFURH corresponde ao percentual
de 6,75% do valor da energia gerada. O total a ser pago é calculado segundo a seguinte férmula padréo:
CFURH = EG x TAR x 0,0675, onde EG — energia gerada e TAR — tarifa atualizada de referéncia (divulgada pela
Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL)

Distribuicdo dos recursos da CFURH

A compensacéo financeira sobre exploracéo de recursos hidricos (CFURH) fixada no total em 6,75% do valor da
energia produzida é distribuida, mensalmente, da seguinte forma:

| - 6% do valor da energia produzida serdo distribuidos entre os Estados, Municipios e érgéos da
administracédo direta da Unido, conforme a regra estabelecida pela Lei n® 8.001/1990, art. 1°, com
alteracdes das Leis n® 9.993/2000 e n® 9.984/2000, nas seguintes proporcoes:

a) 45% aos Estados (onde se localizam as represas);

b) 45% aos Municipios (atingidos pelas barragens);

c) 3% ao Ministério do Meio Ambiente;

d) 3% ao Ministério de Minas e Energia;

e) 4% ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico (FNDCT).
Il - 0,75% do valor da energia produzida serdo destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para
aplicag@o na implementacéo da Politica Nacional de Recursos Hidricos e do Sistema Nacional de

Gerenciamento de Recursos Hidricos, nos termos da Lei n® 9.648/1998, art. 17, § 1°, inciso I,
alterado pela Lei n® 9.984,/2000.
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Os concessiondrios e autorizados do setor calculam a compensacéo devida e informam & ANEEL, até o dia 20 do
més subseqiente ao da geracdo, o montante de energia gerada e os valores a serem recolhidos, individualizados
por central geradora. O recolhimento do valor da CFURH é feito no Banco do Brasil S.A. no prazo de 50 dias

apds o término do més da geragdo.

A distribuicdo da CFURH aos entes da Federacéo é efetuada até o 0ltimo dia ¢til do segundo més subseqiente
ao da geracdo, devidamente corrigida nos termos do art. 3° da Lei n® 8.001/1990.

Na distribuicdo da compensacéo financeira, o Distrito Federal receberd o montante correspondente as parcelas
de Estado e de Municipio.

Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatérios de montante, o acréscimo de energia por eles propiciado
serd considerado como geracdo associada a estes reservatérios regularizadores, competindo & ANEEL efetuar a
avaliacéo correspondente para determinar a proporcéo da compensacéo financeira devida aos Estados, Distrito
Federal e Municipios afetados por esses reservatérios.

A Usina de ltaipu distribui, mensalmente, respeitados os percentuais legais, sem prejuizo das parcelas devidas
aos 6rgdos da administragdo direta da Unido, aos Estados e aos Municipios por ela diretamente afetados,
85% dos royalties devidos por ltaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item Il do Tratado de ltaipu,
assinado em 26 de marco de1973, entre a RepUblica Federativa do Brasil e a RepUblica do Paraguai, bem como
nos documentos interpretativos subseqientes, e 15% aos Estados e aos Municipios afetados por reservatérios a
montante da Usina de ltaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida.

A prépria Usina de ltaipu efetua o pagamento diretamente ao Tesouro Nacional. O Banco do Brasil S.A., com a
identificac@o dos valores a serem distribuidos, efetua os créditos aos Estados e Municipios.

Aresponsabilidade pela arrecadacéo dos recursos da CFURH e dos royalties de Itaipu Binacional e sua distribuicéo
entre os beneficidrios (Estados, Municipios e érgdos da administracéo direta da Unido) cabe & ANEEL.
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Legislacao Basica

* Constituicdo Federal de 1988, art. 20, § 1°

* lei n°® 7.525, de 27 de julho de 1986. Estabelece normas complementares ao art. 27 da Lei
n®2.004/1953;

* Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989. Institui, para os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios, compensacéo financeira pelo resultado da exploracéo de petréleo ou gds natural;

* Lei n® 8.001, de 13 de marco de 1990. Define os percentuais da distribuicdo da compensacéo
financeira de que trata a Lei n® 7.990/1989;

* Lein®8.443,de 16 dejulhode 1992. Dispde sobre a Lei Organica do TCU e dd outras providéncias,
art. 198, llI;

* Llei n°® 8.876, de 2 de maio de 1994. Autoriza o Poder Executivo a instituir como Autarquia o

Departamento Nacional de Producdo Mineral (DNPM), e dd& outras providéncias;

* lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997 (Lei do Petréleo). Dispde sobre a politica energética

nacional;

* Llein®9.648, de 27 de maio de 1998. Autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturacéo da
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRAS e de suas subsididrias e dé outras providéncias;
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* Lein®9.993, de 24 de julho de 2000. Destina recursos da compensagao financeira pela utilizacdo
de recursos hidricos para fins de geracdo de energia elétrica e pela exploragdo de recursos minerais

para o setor de ciéncia e tecnologia;

* Lein®10.848, de 15 de marco de 2004. Dispde sobre a comercializacdo de energia elétrica e dé

outras providéncias;

* Decreton®1,de 11 de setembro de 1991. Regulamenta o pagamento da compensacéo financeira
instituida pela Lei n® 7.990/1990;

* Decreton®2.705, de 3 de agosto de 1998. Define critérios para cdlculo e cobranca das participaces
governamentais de que trata a Lei n® 9.478/1997;

* Instrucdo Normativa-TCU n°® 9, de 16 de fevereiro de 1995. Dispde sobre inspecoes, auditorias e

acompanhamentos;

* Instrucdo Normativa-TCU n® 12, de 12 de abril de 1996. Estabelece normas de organizacéo e

apresentacdo de Tomadas e Prestacdes de Contas e rol de responsdveis, e da outras providéncias;

e  Medida Proviséria n® 1.985-33, de 26 de outubro de/2000. Autoriza a Unido, até 31 de dezembro

de2000, a adquirir dos Estados e do Distrito Federal créditos relativos a participacdo governamental.
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Controle Externo da Administracao Publica
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Missao

Assegurar a efetiva e regular gestao dos

recursos publicos em beneficio da sociedade
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para o aperfeicoamento da Administracao Puablica

www.tcu.gov.br





